
PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS 

 

DELIBERAÇÃO CEE - n.º 4/69 — Aprov. em 15.12.69. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos Incisos III e XV, do Artigo 2.º, da Lei Estadual n.º 

9.865, de 9 de outubro de 1967 e,  

considerando o solicitado no ofício OS — n.° 3.443/69 da Secretaria 

de Estado dos Negócios da Educação; 

considerando os termos do Parecer 84/69, da Câmara de 

Planejamento, aprovado na 280.ª Sessão Plenária, realizada em 15 de 

dezembro de 1969; 

considerando os documentos contidos no Processo CEE — n.º 

1.088/69, fls. 107 a 231; 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1.º — Os recursos do Fundo Nacional do Ensino Primário e 

Quota Federal do Salário - Educação, relativos ao exercício de 1969, no valor 

de NCR$ 5.227.000,00, serão aplicados de conformidade com a seguinte 

programação: 

 

 
 



 

 
 

Art. 3.° — O Parecer n.° 84/69, da Câmara de Planejamento, os 

Anexos e "Quadros de Detalhamento", constantes de fls. 107 a 231, do 

Processo CEE — n.° 1.088/69, ficam fazendo parte integrante desta 

Deliberação. 

Artigo 4.° — Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 

homologação. 


